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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 
_______ VARA DO TRABALHO DE CAUCAIA – CE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
JOSÉ PIRES DO NASCIMENTO, brasileiro, 

casado, agricultor, portador da carteira de identidade nº2016317581-5, expedida 
por SSPDS-CE, CPF nº. 752699963-91, residente e domiciliada na Rua 
Sebastião Lourenço, N° 118, Bairro Mirambé- Caucaia, Ceará, CEP 61600000, 
por intermédio de seu advogado devidamente constituído, vem 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a presente: 
 
                           AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA 
 
                                                  Em face de SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 
Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro 
– RJ, CEP: 20031-205, pelas questões de fato e direito apresentadas a 
seguir. 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

                                                     Requer os benefícios da JUSTIÇA 
GRATUITA por ser pobre na forma da lei, não podendo, portanto, arcar com 
as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do próprio 
sustento e de sua família, tudo com base no artigo 5º, LXXIV, da Constituição 
Federal/88 e Lei 1060/1950, o que pode ser feito mediante simples 
afirmação na própria petição inicial. 

 

DOS FATOS 
 
 

                                                    O reclamante foi vítima de acidente 
automobilístico na data de 09 de julho de 2018, conforme boletim de 
ocorrência anexo, na cidade de Maracanaú/CE. 

                                                    Na ocasião, o autor sofreu diversas 
lesões, tais como: FRATURA NO DEDO “MIDINHO”, HEMATOMAS NA 
CABEÇA, além de diversas ESCORIAÇÕES, conforme exames clínicos em 
anexo.  
 

                                                    O autor postulou administrativamente o 
recebimento do DPVAT por invalidez permanente, entretanto, o 
pagamento foi negado pela requerida e não foi oferecido ao requerente 
acesso aos critérios utilizados que geraram a negativa de concessão do 
seguro, o que se demonstra, claramente, cerceamento de direitos. 

 

 
DO DIREITO DA OBRIGATORIEDADE E DO                                    

QUANTUM INDENIZATÓRIO 

 

 

                                            Aduz a Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro 
de 2004, no seu art. 5º, § 1º, o seguinte: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
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abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do seguro. 

§ 1º A indenização referida neste artigo será 
paga com base no valor época da liquidação 
do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, no prazo de quinze dias da 
entrega dos seguintes documentos; 

 

                                                     Uma vez comprovada a existência do 
acidente de trânsito acima narrado, bem como do dano suportado pelo 
Autor, ante a negativa na esfera administrativa pela própria demandada, 
outra opção não restava à requerida a não ser o pagamento do seguro 
Obrigatório – DPVAT, nos limites fixados pela lei. 

 

Referida Lei ordinária federal, no seu art. 3º, “II”, 
determina que: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 
no caso de invalidez permanente. 

 

 

                                                     Outrossim, o art. 5º da Lei nº 6.194/74 
determina que o pagamento da indenização deve ocorrer mediante simples 
prova do acidente e do dano ocorrido, o que não ocorreu, já que o autor 
teve seu direito legalmente garantido negado. 

Assim, vê-se necessária a realização de 
perícia médica por profissional imparcial indicado por este juízo, de forma a 
serem aferidas com exatidão o grau das lesões sofridas pelo autor. 

O site da Seguradora ré define invalidez 
da seguinte maneira: Considera-se invalidez a perda ou redução da 
funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é 
indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por 
veículo e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da 
área afetada é dada como inviável ao fim do tratamento médico (alta 
definitiva). A invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade 
do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 
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DO PEDIDO 
 

Diante do exposto, vem o demandante 
requerer o seguinte; 

O deferimento da assistência judiciária 

gratuita, de acordo com o art. 5º,LXXiV da CRFB/1988 e  Lei 1060/50, 

tendo em vista o demandante ser pessoa desprovido de recursos 

(hipossuficiente); 

A condenação da reclamada 
ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT no valor de R$13.500,00 
(Treze Mil e Quinhentos Reais), na forma das Leis nº 11.482/07 e 
nº 6.194/74; 

 
A condenação da reclamada ao 

pagamento de juros, correção monetária no que couber, a partir da data do 
acidente; 

Que a reclamada seja condenada ao 
pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência, 
sendo estes estabelecidos por V. Excelência; 

Que V. Exa., caso julgue necessário, 
designe e nomeie o perito médico deste douto juízo para avaliar as lesões 
sofridas pelo autor; 

Com foco na celeridade processual, o 
recebimento dos quesitos a serem respondidos, nos termos do 
art. 465, CPC; 

 
O deferimento de todos os meios de 

prova permitidos em direito, inclusive os documentos já anexados. 

Dá-se à causa o valor de R$13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais). 

 
Nestes termos, 
P. deferimento 

                                       Caucaia - CE, 26 de Novembro de 2018 
 

_______________________________________________ 
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Dr. RAIMUNDO NAZION DO NASCIMENTO 
                   OAB/CE 18.346 
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Rio de Janeiro, 22 de Outubro de 2018

Carta n°: 13502250

A/C: JOSE PIRES DO NASCIMENTO

Sinistro: 3180486057 ASL-0376816/18

Vitima: JOSE PIRES DO NASCIMENTO

Data Acidente: 09/06/2018

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: PAULO ANDRE PONTES DE LIMA

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM COBERTURA TÉCNICA

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 16/10/2018 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 09/06/2018 e, de
acordo com a análise realizada, esclarecemos que o dano reclamado não é decorrente de evento
sujeito à cobertura técnica pelo Seguro DPVAT.

Diante do exposto, consideramos a presente reclamação de indenização como encerrada em nossos
arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato com a SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o

sinistro foi cadastrado, ou conosco por meio do 0800 022 12 04 ou através do nosso site

www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8989, Caucaia-CE - E-mail: 
caucaia.1civel@tjce.jus.br

DESPACHO 

Processo nº: 0008084-86.2019.8.06.0064

Classe: Procedimento Comum

Assunto: DIREITO CIVIL

Requerente José Pires do Nascimento

Defiro a assistência judiciária gratuita, até prova em contrário requestada.

Encontrando-se em termos a exordial e considerando que a promovida 

raramente apresenta proposta de composição civil antes da realização de prova técnica, 

abstenho-me de designar a audiência de conciliação de que trata o artigo 334 do novo Código 

de Processo Civil, com espeque nos princípios da celeridade e da efetividade processuais.

Destarte, cite-se o(a) promovido(a) para que ofereça contestação no prazo de 

quinze dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, consoante o rito comum 

estabelecido no artigo 335 e seguintes do aludido dispositivo legal.

Na hipótese do artigo 351 do novo Código de Processo Civil, intime-se para a 

réplica.

Expedientes necessários.

Caucaia, 07 de maio de 2019. 

Maria Valdileny Sombra Franklin
Juíza de Direito

Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Caucaia
1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia
Rua Sérvulo Braga Moreira, s/n, Novo Pabussu - CEP 61600-272, Fone: (85) 3368-8989, Caucaia-CE - E-
mail: caucaia.1civel@tjce.jus.brCaucaia

CARTA DE CITAÇÃO 

Processo nº: 0008084-86.2019.8.06.0064

Classe: Procedimento Comum 

Assunto: DIREITO CIVIL

Requerente: José Pires do Nascimento

Requerido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Prezado(a) Senhor(a) Representante da Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S/A

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr. Maria 

Valdileny Sombra Franklin, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caucaia,  tem a 

finalidade de CITAR Vossa Senhoria de todo o conteúdo da petição dos autos supra, cuja 

cópia segue anexa, como parte integrante desta carta, para, querendo, apresentar contestação 

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados na peça inicial pelo(a) autor(a) e de lhe ser decretada revelia, consoante o rito 

comum estabelecido no artigo 335 e seguintes do Código de Processo Civil.

Caucaia/CE, 15 de julho de 2019.

Rebeca de França Damasceno
Supervisora em Respondência

Assinado Por Certificação Digital1

Sr(a). Representante da
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio De Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
•˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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